DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N° 6335

Art. 1° - Designar as servidoras Eliz Regina Nasci-
mento Araujo, Coordenador e Janayna Furtado Melo - As-
sessor Especial Il, para fiscalizar o edital de chamamento
para permisséo de uso tempordrio de espaco publico para
comercio itinerdrio no evento Boa Vista Junina 2025, con-
forme Processo n° 021/2025.

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
23 de abril de 2025.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO

ESPECIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, com res-
paldo art. 74 inciso 1l da lei 14.133/2021;

PROCESSO N° 00000.0.010144/2025.

FAVORECIDO: Empresa: CRIATIVE MUSIC LTDA
com CNPJ N° 08.648.622/0001-32 que representa BANDA
DISCOPRISE que fard uma apresentagéio no valor de RS
95.000,00 (noventa e cinco mil reais);

OBJETO: Contratag¢éio da atracio musical BANDA
DISCOPRAISE, neste ato representada pela empresa CRIA-
TIVE MUSIC LTDA, como parte da programacéio do evento
SEMANA DA CULTURA GOSPEL 2025.

RATIFICACAO: Em 23/04/2025, por José Diego da
Silva Presidente da Fundacéo de Educacao, Turismo, Esporte
e Cultura de Boa Vista -FETEC.

Boa Vista-RR, 23 de abril de 2025.

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
DIRETORIA DE CULTURA

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 03/2025, PARA PERMISSAO DE
USO TEMPORARIO DE ESPACO PUBLICO PARA COMERCIO
ITINERANTE NO EVENTO BOA VISTA JUNINA 2025

PREAMBULO

O Presidente da Fundacdo de Educacdo, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso de suas atri-
buicdes legais, conforme Decreto Municipal n° 169/P de
23 Janeiro de 2023, publicada no D.O.M n° 5792 do dia
24 de Janeiro 2023; com fundamento na Lei Nacional n°
14.133/2021 e nos Decretos Municipal n° 143/E e 065/E que
versam sobre as diretrizes desta Fundaco Juridicas e Fisicas
interessados em se escrever para explora¢éio de comercio
no evento Arraial Boa Vista Junina 2025, de acordo com
as especificacoes deste Edital; a autorizacao é tempordria e
onerosd, em espaco publico delimitados pela FETEC. A auto-
rizacéio se dard por sorteios dos inscritos.

O presente Edital e seus anexos podem ser obti-
dos no Didrio Oficial do Municipio e no site https://boavis-
ta.rr.gov.br/cultura, na aba “Boa Vista Junina 2025”, para
maiores informacoes na FUNDACAO DE EDUCACAO, TURIS-
MO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC / Superin-
tendéncia de Cultura - SUPEC, no endereco, Av. Presidente
Castelo Branco s/ n°, Prédio do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, Bairro: Séo Vicente, Boa Vista - RR, em horério de 08h as
14h, ou por meio do correio eletrénico culturafetec@gmail.
com.

Este Edital é destinado apenas aos interessados do
ramo comercial, pertinente das condicoes estabelecidas nes-
te instrumento convocatério.

.1. Constitui obieto do presente Edital. as inscricées
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de pessoas fisica e juridicas para o sorteio de autorizacéao
para utilizacéio de espacos para exploracéio de comercio
tempordrio durante a realizacéio do evento Boa Vista Ju-
nina, que ocorrerda de 03 & 08 de junho de 2025, na Praca
Fabio Marques Paracat, situada na Av. Enne Garcez, Centro
- Boa Vista-RR. A autorizacgao dar-se-a apés o efetivo paga-
mento de taxa de autorizacéo.

1.2. Dos Espacos a serem disponibilizados:

I. 15 (quinze) Barracas Primdarias para comercializa-
¢céo de comidas tipicas e bebidas proibido bebidas destila-
das puras, em drea Unica, em estrutura de madeira e metal
tipo Grid Q30, no tamanho de 3 (trés) metros de largura
por 3 (trés) metros de comprimento, com instalacéio elétrica.
(A carga maxima permitida para cada espaco, seré de 300
watts, para seguranca elétrica do espaco).

Il. 70 (setenta) Espacos destinados para montagem
de Barracas Secunddrias, para comercializacéio de comidas
e bebidas, proibido bebidas destiladas puras e maquinas
de churros, sorvetes, crepes, pizzas e etc. Em dreas especi-
ficas, conforme orientagéo da coordenacéio do evento, com
espaco fisico que néo ultrapasse o tamanho de 3(trés) me-
tros de largura por 3 (irés) metros de comprimento cada,
sendo obrigatério o uso de Tenda Branca, no mesmo tama-
nho do espaco, com quadro de energia para ligacéio elétri-
ca. (A carga méaxima permitida para cada espaco, sera de
300 watts, para seguranca elétrica do espaco). (A carga md-
xima permitida para cada espaco, serd de 300 watts, para
seguranca elétrica do espaco).

Ill. 16 (dezesseis) Stands para comercializacéio de
Produtos Artesanais, para comercializacéio de artesanato,
bijuterias e afins desde que autorizados previamente pela
FETEC, em drea Unica, com espaco fisico no tamanho de 3
(trés) metros de largura por 5 (cinco) metros de cumpri-
mento cada, com instalacdo elétrica, efetuada pela FETEC.
(A carga maxima permitida para cada espaco, sera de 300
watts, para seguranca elétrica do espaco).

IV. 06 (seis) Espacos destinados a Food Truck para
comercializacdo de comidas, lanches rapidos e bebidas,
proibido bebidas destiladas puras, em érea Unica com es-
paco fisico que ndo ultrapasse o tamanho de 3 (trés) metros
de largura por 4 (quatro) metros de cumprimento, com qua-
dro de energia para ligacéo elétrica. (A carga maxima per-
mitida para cada espaco, serd de 300 watts, para seguranca
elétrica do espaco).

V. 08 (oito) Espacos destinados a Carrinho do Tipo
Lanchonete Gourmet para comercializagéio de Lanches ra-
pidos e Bebidas proibido bebidas destiladas puras, em area
Unica, com espaco fisico que néo ultrapasse 2 (dois) metros
de largura por 3 (trés) metros de cumprimento, com quadro
de energia para ligacéo elétrica. (A carga méxima permi-
tida para cada espaco, sera de 300 watts, para seguranca
elétrica do espaco).

VI. 12 (doze), Credenciais Rotativas destinadas para
Carrinho de Pipoca, para comercializacdo de pipoca.

VIl. 20 (vinte), Credenciais Rotativas destinados
para Ambulantes, para comercializacéio de algoddo doce,
baloes, batata frita, bolos, Cupcake, e afins, desde que pre-
viamente autorizados pela FETEC. (A carga méxima permi-
tida para cada espaco, sera de 300 watts, para seguranca
elétrica do espaco).

VIII. 09 (nove), Espacos destinados a Brinquedos In-
flaveis em area Unica, com espaco fisico que néo ultrapasse
o tamanho de 4 (quatro) metros de largura por 9 (nove) me-
tros de cumprimento, com quadro de energia para ligacéo
elétrica.

IX. 02 (dois), Espacos destinados a Touro Mecénico
em drea Unica, com espaco fisico que ndao ultrapasse o ta-
manho de 5 (cinco) metros de largura por 5 (cinco) metros
de cumprimento, com quadro de energia para ligagéo elé-
trica. (A carga méxima permitida para cada espaco, sera de
300 watts, para seguranca elétrica do espaco).

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CODIGO: 0799C0D40



